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EMENTA

INDENIZAÇÃO PELOS GASTOS COM UNIFORME. A exigência
pelo empregador de que o trabalhador adquira peças da empresa
para usá-las como uniforme dá ensejo à indenização correspondente
às despesas efetuadas para tal finalidade, nos termos do disposto no
artigo 2º da CLT. Entendimento contrário implicaria a transferência
para o trabalhador dos riscos do negócio.

 

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso
Ordinário nº TRT-RO-0011381-66.2013.5.01.0011, em que são partes: NEWANE COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA., como recorrente e CRISTIANE DE SOUZA CORTEZ, como recorrida.

 

I - R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela empresa (ID abc9144)
em face da r. decisão proferida pelo MM. Juiz do Trabalho DELANO DE BARROS GUAICURUS,
da 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que julgou o pedido procedente em parte (ID
7d5ec5c).

 

Emenda substitutiva à inicial (ID 8306588).

 

Contestação (ID 951612d).

 



Realizadas audiências, conforme atas sob ID's 8236895, 1412579 e
7efdcff. Nesta última oportunidade foram ouvidos a autora, o preposto da reclamada e duas
testemunhas.

 

Embargos de declaração opostos pela reclamada (ID d7cfe05),
acolhidos parcialmente, na forma da decisão sob ID fb2407b.

 

A recorrente se insurge contra o aviso prévio, o salário "por fora", as
horas extras e os descontos.

 

Preparo (ID's 5a2ab17, bf2797e e f6469e1).

 

Contrarrazões (ID 37ee8a8).

 

Os autos não foram remetidos à Douta Procuradoria do Trabalho por
não ser hipótese de intervenção legal (Lei Complementar nº 75/1993) e/ou das situações
arroladas no Ofício PRT/1ª Reg. Nº 214/13-GAB., de 11.3.2013.

 

É o relatório.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

1. CONHECIMENTO

Conheço do recurso, por preenchidos os pressupostos processuais
de admissibilidade.

 

MÉRITO



Recurso da parte

DO AVISO PRÉVIO - NEGO PROVIMENTO.

 

Afirma a recorrente que ainda que seja reconhecida a unicidade
contratual, a trabalhadora não prestou serviços, ao longo de 12 anos, para a mesma empresa.
Assim não preencheu o requisito legal para fazer jus ao aviso prévio proporcional. Sustenta ainda
que a expressão "mesma empresa" não comporta a teoria do grupo econômico. Aduz que já
quitou o pagamento relativo ao aviso prévio proporcional e respectivos reflexos.

 

Consta da sentença:

 

"A CTPS juntada aos autos comprova que houve o primeiro contrato com a Enjoy
(nome fantasia da ré de 01/11/99 a 31/01/2002 seguido do contrato com Mansele
Modas de 21/02/2001 a 02/07/2009 e seguido do contrato com Cado Comércio de
Roupas de 03/06/2009 a 29/12/2011. A própria CTPS mantem registro de sucessão
da ré no último contrato.

De fato, os registros comprovam que as rupturas foram fictícias e que não houve
interrupção na prestação de serviços por mais de 30 dias, motivo pelo qual procede
o pedido para declarar a unicidade contratual do período de 01/11/1999 a
06/03/2012 (com a projeção do aviso).

A CTPS da autora deve ser retificada pela ré.

O aviso prévio, portanto, é de 66 dias em vista dos 12 anos de contrato ora
reconhecidos. Assim são devidas as diferenças de aviso prévio, bem como
diferenças nas integrações em férias proporcionais acrescidas de 1/3, trezenos
proporcionais, FGTS e multa de 40%. Defiro." (ID 7d5ec5c - pagina 2)

 

Analiso.

 

Inicialmente, cumpre-se ressaltar que não está aqui a recorrente a
impugnar o reconhecimento da unicidade contratual, mas apenas a insurgir-se contra o aviso
prévio proporcional, sob a justificativa de que ao ao longo do contrato de trabalho a obreira não
prestou serviços à mesma empresa.

 

Razão não lhe assiste.

 



Uma vez reconhecida a unicidade contratual, não se há que falar em
prestação de serviços a empresas diversas. De fato, como consignado em sentença, a
reclamante sempre trabalhou para a NEWANE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., sucessora de
RGA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. e ENJOY MODAS LTDA. como consta da CTPS sob ID
5215222.

 

Ademais, diferentemente do que alega a recorrente, foram efetuadas
várias rupturas de contratos fictícias, de modo que, por óbvio, o aviso prévio proporcional e
respectivos reflexos não foi quitado de forma correta.

 

Registre-se, ainda, que o Juízo a quo determinou a dedução dos
valores pagos sob idênticos títulos.

 

Pelo exposto, nego provimento.

 

 

 

DO SALÁRIO "POR FORA" - NEGO PROVIMENTO.

 

A empresa requer a reforma da sentença quanto às diferenças de 13º
salário e férias, uma vez que a autora confessou que tais parcelas foram quitadas mediante
depósito em sua conta corrente. De forma sucessiva, afirma que para apuração das comissões,
bem como das diferenças de RSR e FGTS, devem ser considerados os extratos bancários
anexados aos autos. Pede, também, a dedução dos valores comprovadamente pagos a título de
13º e férias, e, ainda, das rescisões complementares.

 

Consta da sentença:

 

"Pretende o Reclamante o reconhecimento da natureza salarial de parcela paga de
forma extra-folha e sua integração nas demais parcelas.

A reclamada apenas nega a concessão de tal parcela.

Ocorre que em depoimento pessoal o preposto da reclamada confessa o
pagamento de valores de forma extrafolha.



As testemunhas ouvidas nos autos declararam que de fato havia pagamento "por
fora" .

Assim, os depoimentos colhidos convencem o Juízo de que de fato havia parcela
paga de forma extra-folha, sobre a qual não incidiu tributos, tampouco, serviu como
base de cálculo para as demais parcelas intercorrentes.

Cumpre registrar que a prática de pagamento extra folha deve ser veementemente
rechaçada, por ferir os mais basilares direitos do trabalhador, com consequências
danosas até mesmo na concessão de benefícios previdenciários.

Assim, considerando-se os valores apontados pela autora, conforme planilha
juntada em 21/01/2015, julgo procedente o pedido para condenar a ré a pagar à
autora a integração salarial dos valores quitados por fora e seus reflexos em
repousos semanais remunerados (por tratarem-se de comissões), décimos
terceiros inclusive proporcionais, férias, inclusive proporcionais, com 1/3, aviso
prévio e FGTS com multa de 40%, do período imprescrito.(ID 7d5ec5c - páginas 2 e
3)

 

Analiso.

 

Registre-se que não está a empresa a discutir a natureza da verba
reconhecidamente paga "por fora". Limita-se a questionar o valor fixado pelo Juízo a quo, afirma
que devem ser observados os extratos bancários anexados aos autos, já que a obreira admitiu
que o pagamento era efetuado via depósito em conta corrente. Defende, também, a inexistência
de diferenças a serem pagas em favor da reclamante. Vejamos.

 

Analisada a decisão recorrida, verifica-se que o Juízo a quo
reconheceu a integração da remuneração paga "por fora" com base na planilha de cálculos
apresentada pela reclamante sob ID 43b9539, que, para apuração dos valores ali consignados,
considerou os extratos bancários anexados sob ID 3f7bc05 e seguintes. Assim, verifica-se que o
que a recorrente pretende já foi deferido em sentença.

 

Restou declarada, também, a natureza salarial da parcela paga "por
fora". Assim, não há como se concluir que, a empresa, mesmo sem registrar tais pagamentos no
contracheque, os considerasse no cômputo do 13º salário e das férias, como quer fazer crer.

 

Ademais, diferentemente do que alega a recorrente, não houve
confissão por parte da trabalhadora quanto à correta quitação dos valores devidos a título de 13º
e férias, contrapondo a tese recursal, verifica-se que em seu depoimento a autora afirma que:
"que as férias e décimos-terceiros eram pagos observando o salário total, na média dos últimos
seis meses, excluindo os meses de dezembro, maio e janeiro, meses de maior comissão" (grifei).

 

Assim, reconhecida a natureza salarial da parcela paga extra-folha,



faz jus a trabalhadora às diferenças das verbas que possuem o salário como base de cálculo, tal
como deferido em sentença.

 

Acrescente-se que já foi deferido pelo Juízo a quo a dedução de
todos os valores pagos sob idênticos títulos.

 

Pelo exposto, nego provimento.

 

 

DAS HORAS EXTRAS - NEGO PROVIMENTO.

 

A recorrente alega que a trabalhadora se enquadrava na exceção
prevista no artigo 62, inciso II, da CLT. Argumenta que a prova dos autos aponta para o exercício
de cargo de confiança, pelo que a empregada não possuía controle sobre seus horários. Aduz
que a prova da jornada relatada na inicial incumbe à trabalhadora, na forma dos artigos 818 da
CLT e 333, I, do CPC. Insurge-se, ainda, contra o pagamento do intervalo intrajornada e, em
caráter sucessivo, requer a aplicação do entendimento contido na Súmula 340, do C.TST,
também, para essa verba.

 

Consta da sentença:

"A autora alega que trabalhava em jornada extraordinária sem gozar inteiramente
do intervalo intrajornada.

A ré alega o enquadramento da parte autora na hipótese do art. 62, II da CLT.

A exceção prevista no art. 62, II, da CLT faz excluir do empregado os direitos
previstos no capítulo "Da Duração do Trabalho" da Consolidação. Para tal,
necessário que o empregado tenha poderes tais que o coloquem na posição de
próprio empregador, sendo uma longa manus ou um alter ego. Ou seja, a fidúcia
investida no empregado, torna o cargo incompatível com o controle da jornada, já
que a subordinação deste empregado se mostra tênue em vista dos poderes que
lhe foram confiados.

No caso em exame, restou incontroverso que no período imprescrito a autora
desempenhou os cargos de gerente e de supervisora.

Nesse sentido, em relação ao período acima reconhecido que desenvolveu o cargo
de GERENTE nos estabelecimentos da ré localizados no Leblon e no shopping
"Botafogo Praia Shopping" temos o seguinte: a 1ª testemunha afirmou que: "não
tinha poder para admitir ou demitir; que o recrutamento de vendedores para a loja
era feita pela gerente que solucionava e mandava para o RH; que mandava um
grupo de pessoas para contratar uma; que efetivamente sugeria candidatos a



serem admitidos; que a palavra final na contratação era da supervisão". Tais fatos
foram corroborados pela 2ª testemunha.

A ré não demonstrou que a ré (sic) tinha reais poderes de empregador, motivo pelo
qual afasto a incidência do art. 62, II da CLT no contrato da autora durante o
período em que efetivamente desempenhou o cargo de gerente.

Quanto ao período em que trabalhou como supervisora, acima já definido, a autora
confessa em depoimento pessoal que: "a base da autora era o estabelecimento da
ré no bairro de São Cristóvão; que não precisava comparecer à ré todos os dias,
mas comparecia quando não havia visitas no dia; que ficava em média 01 semana
no Rio de Janeiro e as outras três semanas visitando as lojas franqueadas fora da
cidade do Rio de Janeiro;".

Por certo, a autora não comprovou que estava sujeita a controle de jornada, bem
como admitiu que trabalhava em ambiente externo sem controle de jornada, motivo
pelo qual incide in casu o art. 62, I da CLT, afastando os direitos do capítulo de
jornada da CLT do contrato da autora nesse período. Assim, em relação ao período
de Aré, mais uma vez, não demonstrou que a ré tinha reais poderes de
empregador, o que restou demonstrado pela admissão de que fixou um horário de
trabalho para autora, motivo pelo qual, também, afasto a incidência do art. 62, II da
CLT no contrato da autora durante o período em que desempenhou o cargo de
supervisora (01/02/2010 até o fim do contrato) (sic).

Assim julgo improcedentes os pedidos de horas extras (inclusive de domingos e
feriados) e intervalos referentes ao período de 01/02/2010 até o fim do contrato e
todos os seus consectários.

Por outro lado, em relação ao período de desempenho do cargo de GERENTE,
restou afastada acima a incidência do art. 62, II da CLT, e portanto, o capítulo da
duração do trabalho incide sobre o contrato da autora, motivo pelo qual deveria ter
controle de frequência, na forma do art. 74, § 2º da CLT. A não exibição dos
controles levam à presunção de que a jornada declinada na inicial seja verdadeira,
limitadas pelas declarações em depoimento pessoal.

No presente caso, a ausência de controle gera a presunção como verídica da
jornada da inicial.

Portanto, reconheço como verdadeira a jornada indicada na inicial, limitada pelos
depoimentos colhidos:

- período LEBLON do marco prescricional a 02/06/2009: das 10h às 20h, de
segunda a sábado, sendo que duas vezes por semana chegava às 08h, com 01h
de intervalo, em todos os domingos de

dezembro, 02 domingos de junho, 02 domingos de janeiro e 01 domingo em maio
trabalhava das 09h às 16h, sem intervalo, mediante concessão de folga
compensatória pelos domingos trabalhados, não trabalhava nos feriados.

- período BOTAFOGO PRAIA SHOPPING de 03/06/2009 31/01/2010: das 12h às
22h de segunda a sábado, sendo que em dois dias(entre segunda e quarta)
trabalhava das 09h30 às 20h, com

20/30 minutos de intervalo; que trabalhava dois domingos por mês, das 15h às 21h,
sem intervalo, sendo que em junho(todos os domingos), janeiro(três domingos),
maio(01 domingo) e dezembro(todos os domingos), trabalhava das 12 às 22h, sem
intervalo; havia folgas compensatórias pelos feriados e domingos trabalhados;

Considerando a jornada acima fixada, defere-se o pedido de horas extras
considerando-se como tais as horas excedentes da oitava diária e da
quadragésima quarta semanal, não se computando na apuração do módulo
semanal as horas extras já computadas na apuração pelo módulo diário, a fim de
se evitar o pagamento dobrado, com base na jornada alegada na inicial



Todavia, tendo em vista que trata-se de empregado que recebe remuneração
puramente por comissões conforme confessado na inicial é devido somente o
adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula n.º 340 do
TST.

Procede a integração das horas extras, por habituais, em repousos semanais do
período, décimos terceiros do período, férias com 1/3 do período e FGTS do
período com multa de 40%.

Incabível a integração em aviso prévio já que a autora não desempenhou horas
extras no período de 12 meses antes da extinção do contrato.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração
das horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da
gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de
"bis in idem (OJ 394 da SDI-a do TST).

Para o cômputo das horas extras deve-se observar: a evolução salarial do autor; o
adicional de 50%, o divisor de 220; os dias efetivamente trabalhados; a dedução
dos valores já pagos a idêntico título e a base de cálculo na forma da Súmula 264
do C. TST.

Indefiro o adicional de 100% nos domingos e feriados já que houve confissão da
autora em depoimento pessoal que havia folga compensatória pelos domingos e
feriados trabalhados.

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Defere-se, ainda, o pleito de ausência de gozo de intervalo intrajornada nos termos
do art. 71, § 4° da CLT, no valor de uma hora de trabalho acrescida de 50%, cuja
natureza reconhece-se como sendo salarial como já pacificado pela OJ 354 da SDI-
I do TST.

Registre-se que devido o valor integral do intervalo como pacificado pela OJ 307 da
SDI-I do TST, ante a natureza do instituto cuja finalidade não é alcançada com o
gozo apenas parcial do tempo de descanso fixado em norma de ordem pública.

Procede a integração dos intervalos, por habituais, em repousos semanais do
período, décimos terceiros do período, férias com 1/3 do período e FGTS do
período com multa de 40%..

Incabível a integração em aviso prévio já que a autora não desempenhou horas
extras no período de 12 meses antes da extinção do contrato.

Indefiro o adicional de 100% nos domingos e feriados já que houve confissão da
autora em depoimento pessoal que havia folga compensatória pelos domingos e
feriados trabalhados.(ID 7d5wc5c - páginas 3/5)

 

Analiso.

 

Registre-se que no período imprescrito - 16/12/2008 a 31/1/2010 - a
trabalhadora desempenhou as funções de gerente e de supervisora. Sendo certo que, apenas
quanto àquele foi reconhecido o direito ao pagamento das horas extras.

 

Dispõem o inciso II e parágrafo único do artigo 62 da CLT que



 

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:
(Redação dada pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)

 

I - (...)

 

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de
gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de
departamento ou filial. (Incluído pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)

 

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável aos
empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança,
compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário
efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento). (Incluído pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994)"

 

Extrai-se da norma legal acima que o trabalhador não sujeito ao
controle de horário é aquele que possui poderes de gestão que o equiparam ao próprio
empregador, que não são fiscalizados, mas que fiscalizam. Não basta a simples nomenclatura do
cargo ou o fato de ter subordinados, tem que haver prova do poder de gestão. Caso contrário, o
trabalhador se insere nas disposições referentes à duração do trabalho, como qualquer outro
empregado, ainda que ocupe o cargo de gerente. Nesse sentido é a decisão proferida pela Sexta
Turma deste E. TRT, verbis:

 

"RECURSO ORDINÁRIO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ÔNUS DA
PROVA. O exercício de função de confiança capaz de excluir o direito a horas
extras pressupõe o desenvolvimento de atividades de gestão, de modo a colocar o
trabalhador na posição de verdadeiro substituto do empregador, demandando
prova de tal ocorrência. Assim, não comprovando a Ré o fato impeditivo, o efetivo
exercício de cargo de confiança, e deixando de apresentar os competentes
controles de frequência, é de se presumir verdadeira a jornada declinada na inicial,
conforme o item I da Súmula nº 338 do TST" (Processo nº 0001134-
41.2012.5.01.0082, Relator Desembargador Nelson Tomaz Braga, publicado em
12/12/2013).

 

Ainda, segundo Alice Monteiro de Barros, "entendemos que o citado
parágrafo único não excetuou os gerentes do direito ao pagamento de horas extras, quando
existir fiscalização sobre seu trabalho" (in, Curso de Direito do Trabalho, Ltr, 6ª edição, página
680).

 

No presente caso, restou incontroverso que a recorrida, no



desempenho da função de gerente de loja, embora possuísse subordinados, tinha poderes muito
limitados, que não chegavam próximos aos exigidos pelo artigo 62, II, da CLT para exclui-la do
capítulo referente à duração do trabalho.

 

Cabia, assim, ao empregador, para o período em questão, manter
controles de frequência idôneos e apresentá-los em juízo como forma de demonstrar a real
jornada de trabalho da recorrida, o que não ocorreu nos autos, atraindo, assim, a aplicação do
entendimento consubstanciado na Súmula nº 338, I, do C. TST.

 

Dessa forma, irretocável a decisão que para o período em tela,
reconheceu a jornada apontada na inicial, inclusive quanto ao intervalo intrajornada.

 

Registre-se que em sentença já restou consignada a aplicação do
entendimento contido na Súmula 340, do C.TST para o cômputo do valor do salário-hora.

 

Pelo exposto, nego provimento.

 
 

DOS DESCONTOS - DOU PARCIAL PROVIMENTO.

 

A recorrente nega que obrigasse a trabalhadora a adquirir peças da
loja a serem utilizadas como uniforme. Afirma que se tratava de benesse concedida às
funcionárias que poderiam comprar produtos pelo preço de custo, sendo esta a origem dos
descontos efetuados no contracheque da obreira.

 

Consta da sentença:

 

"Afirma a ré que jamais exigiu da autora o custeamento dos uniformes.

De fato, ficou demonstrado que a reclamada exigia do empregado o custeamento
do uniforme, fato que reconheço como verdadeiro ante os depoimentos
testemunhais.

O uniforme exigido pela empresa para prestação de serviços não pode ser
descontado do empregado por se constituir em ônus exclusivo do empregador.

Assim, defiro a condenação da ré na restituição de gastos com uniforme no valor de



R$ 1.000,00 a cada 2 meses de contrato." (ID 7d5ec5c - páginas 5 e 6)

 

Analiso.

 

A leitura dos depoimentos das testemunhas revela que a recorrente
era obrigada a adquirir as roupas da loja para usá-las como uniforme de trabalho. A primeira
testemunha informou que "que era regra da empresa a utilização de roupas da própria loja para o
trabalho; que todos os empregados de loja tinham de comprar tais roupas, que gastava em média
R$1.200,00 por mês; que encontrava com a autora em reuniões mensais na base da ré e que via
a autora com os uniformes; que era proibido trabalhar sem roupas compradas na marca, mesmo
os empregados baseados no escritório da ré"(ID nº 7edfdcff - página 3), sendo tais informações
corroboradas pela outra testemunha.

 Com efeito, se há exigência por parte do empregador do uso de
roupas da empresa como uniforme, este é quem deve assumir o ônus com tais despesas, não
sendo admissível a transferência dos custos do uniforme ao empregado, nos termos do disposto
no artigo 2º da CLT. Transferir para o trabalhador os custos dos gastos com uniformes e materiais
implica atribuir a ele os riscos da atividade econômica. Desse modo, como consignado em
sentença, a trabalhadora faz jus à devolução dos valores gastos com a aquisição do uniforme.

Contudo, quanto ao valor desembolsado para para finalidade, a
testemunha da autora Srª Ivone da Silva Medeiros, afirmou que:

"era obrigatório a utilização de roupa da marca para trabalhar, inclusive a gerente;
que era obrigatório comprar a roupa; que a depoente como vendedora tinha de
comprar uniforme a cada coleção, já a gerente tinha de comprar roupas que ainda
estivessem no estoque, se o estoque terminasse, a gerente tinha de comprar uma
nova roupa; que 4 vezes por ano a depoente gastava R$400/500,00 cada vez;"
(pag. 3 do documento de ID 7efdcff).

Assim, em que pese o entendimento do MM Juízo a quo, afigura-se
elevado o valor de restituição dos gastos com uniforme no importe de R$ 1.000,00 a cada 2
meses de contrato.

Portanto, merece reforma a r. sentença para que a reclamada seja
condenada a restituir à autora a quantia de R$ 400,00 a cada quatro meses por ano de contrato
relativos aos gastos com uniforme, conforme o sobredito depoimento.

Dou parcial provimento.

 

Nego provimento.

 
 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES -
NEGO PROVIMENTO.



 

Em contrarrazões, a trabalhadora requer a condenação da empresa
ao pagamento da multa em razão da litigância de má-fé.

 

Analiso.

 

Ausentes as hipóteses elencadas pelo artigo 17 do diploma
processual civil, não há que se falar em condenação da reclamada por litigância de má fé.
Exercício legítimo do direito de ação previsto pelo inciso XXXV do artigo 5º da Lei Maior
configurado.

 

Nego provimento.

 

Acórdão

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 6ª Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para reduzir o valor arbitrado em sentença para a restituição referente
aos gastos com uniformes, fixando-a na quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a cada quatro
meses, por ano de contrato, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Mantidos
os valores arbitrados para condenação e custas.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2016.

 

MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE

Relator

/ld

Votos


